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des de Direito oficiais ou reconhecidas. Estudantes matriculados 
no 6º semestre poderão efetuar a inscrição, ficando o início do 
estágio condicionado à realização de matrícula no 7º semestre.

II. O processo seletivo destina-se à formação de cadastro de 
reserva. Os candidatos habilitados poderão ser convocados para 
as vagas de estagiário que eventualmente forem abertas, na 
medida das necessidades da unidade, até o limite de 02 (duas) 
vagas, dentro do período de validade do certame, que é de 1 
(um) ano, sempre de acordo com a ordem de classificação e na 
medida dos recursos disponíveis.

III. Nos termos do artigo 17, §5º, da Lei federal 11.788, de 
25-09-2008, fica assegurado às pessoas portadoras de deficiên-
cia o percentual de 10% das vagas. Esses candidatos deverão 
apresentar requerimento de inscrição instruído com laudo médi-
co atestando o tipo de deficiência e o seu grau, com expressa 
referência à Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde – CID 10, bem como informar 
quais ajudas técnicas e condições específicas são necessárias 
para a realização da prova. Serão fornecidas condições especiais 
aos candidatos com deficiência visual, auditiva e física. O reque-
rimento de reserva de vagas e o atendimento às ajudas técnicas 
solicitadas serão analisados pela Comissão Organizadora em 
5 (cinco) dias e publicado no Diário Oficial do Estado. Dessa 
decisão, poderá ser interposto recurso administrativo em igual 
prazo, endereçado ao Centro de Estágios da PGE. Se não houver 
candidatos deficientes inscritos ou aprovados, as respectivas 
vagas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos.

IV. O candidato que não estiver inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB, Seção de São Paulo, deverá, no prazo 
de 60 (sessenta) dias contados do início do estágio, comprovar 
a sua inscrição no Quadro de Estagiários da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, sob pena de desligamento do estágio.

V. O estágio pressupõe matrícula e frequência regular no 
curso de Direito e terá a carga horária de 4 (quatro) horas diá-
rias. A duração do estágio condiciona-se à conclusão do curso de 
Direito e não pode exceder a 2 (dois) anos, fazendo o estudante 
jus à bolsa mensal de R$ 828,00, nos termos da Resolução PGE 
15, de 10-05-2018, além de auxílio-transporte, nos termos da 
Resolução PGE 48, de 28-06-2011.

VI. O estágio não confere ao estudante de Direito vínculo 
empregatício com o Estado.

VII. O candidato aprovado deverá, quando da assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio, firmar declaração de que não 
é servidor público e, tampouco, possui vínculo com escritório de 
advocacia que atue contra a Fazenda do Estado de São Paulo, 
judicial ou extrajudicialmente; ou, que na condição de servidor 
público, não possui impedimento para exercer a advocacia e 
não exerce atividades incompatíveis com a advocacia, de acordo 
com o disposto na Lei federal 8.906, de 4 de julho de 1994, 
havendo compatibilidade de horários entre as atividades concer-
nentes à sua condição de servidor público, estudante de direito e 
estagiário da Procuradoria Geral do Estado, e ainda apresentar 
cópia da Cédula de Identidade, comprovante de matrícula ou 
declaração da Faculdade que demonstre estar cursando o 4º 
ou 5º ano (7º, 8º, 9º ou 10º semestres) em Faculdade de Direito 
oficial ou reconhecida.

VIII. O requerimento de inscrição, conforme modelo anexo, 
deverá ser assinado pelo(a) interessado(a) ou procurador(a) 
habilitado(a) e entregue, mediante recibo, na seguinte locali-
dade: SEDE DA SECCIONAL - PROCURADORIA DE BOTUCATU 
- REGIONAL DE BAURU, na Rua Quintino Bocaíuva, 508, Centro, 
Botucatu, SP, das 8h às 12h e das 13h às 17h.

IX. A prova apresentará 15 (quinze) questões de múltipla 
escolha (com cinco alternativas cada) e uma dissertação, divi-
didas como segue:

a) 5 (cinco) questões de Direito Administrativo, observado o 
seguinte conteúdo programático:

1. Atos Administrativos: Atributos, Elementos e Extinção;
2. Administração Pública (artigos 37 e 38 da Constituição 

da República);
3. Servidores Públicos (artigos 39 a 41 da Constituição da 

República);
4. Bens públicos (artigos 98 a 103 do Código Civil);
5. Improbidade Administrativa: Disposições Gerais (artigos 

1º a 8º da Lei federal 8.429, de 2 de junho de 1992).
b) 5 (cinco) questões de Direito Processual Civil, observado 

o seguinte conteúdo programático:
1. Prazos: Disposições Gerais (artigos 218 a 232 do Código 

de Processo Civil);
2. Procedimento Comum: Petição Inicial e Contestação (arti-

gos 319 a 331 e artigos 335 a 342 do Código de Processo Civil);
3. Provas: Disposições Gerais (artigos 369 a 380 do Código 

de Processo Civil);
4. Recursos: Disposições Gerais (artigos 994 a 1.008 do 

Código de Processo Civil);
5. Juizados Especiais da Fazenda Pública (Lei federal 12.153, 

de 22-12-2009).
c) 5 (cinco) questões de Direito Tributário, observado o 

seguinte conteúdo programático:
1. Sistema Tributário Nacional: Princípios Gerais e Limita-

ções do Poder de Tributar (artigos 145 a 152 da Constituição 
da República);

2. Impostos dos Estados e do Distrito Federal (artigo 155 da 
Constituição da República);

3. Aplicação, Interpretação e Integração da Legislação Tribu-
tária (artigos 105 a 112 do Código Tributário Nacional);

4. Suspensão do Crédito Tributário (artigos 151 a 155-A do 
Código Tributário Nacional);

5. Extinção do Crédito Tributário (artigos 156 a 174 do 
Código Tributário Nacional);

d) uma dissertação de Direito Constitucional com, no máxi-
mo, 20  linhas, observado o seguinte conteúdo programático:

1. Direitos e Deveres Individuais (artigo 5º da Constituição 
da República);

2. Organização dos Poderes (artigos 44 a 135 da Constitui-
ção da República);

3. Ordem Econômica e Financeira (artigos 170 a 192 da 
Constituição da República);

4. Ordem Social (artigos 193 a 232 da Constituição da 
República).

X. Cada questão de múltipla escolha valerá 0,5 (cinco déci-
mos) de ponto e a questão

dissertativa valerá 2,5 (dois e meio) pontos, totalizando 
10  pontos.

XI. A prova será realizada no dia 23-11-2019, sábado, com 
duração de 3 horas, das 14h às 17h, na Ordem dos Advogados 
do Brasil – Subseção de Botucatu, localizada na Praça XV de 
Novembro, 30, Centro, Botucatu.

Os candidatos deverão comparecer com quarenta e cinco 
minutos de antecedência, munidos de documento de identidade 
com foto, protocolo de inscrição e caneta esferográfica azul ou 
preta. Não serão tolerados atrasos. Não serão permitidas quais-
quer consultas à doutrina, legislação ou jurisprudência.

O resultado da prova escrita será publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo - Poder Executivo - Seção l, no dia 28 de 
novembro, afixado no local da prova e também na Procuradoria 
Seccional de Botucatu. Também será divulgado no site da PGE. 
O prazo para eventual recurso será de 2 dias úteis seguintes à 
publicação do resultado no D.O. Considerar-se-ão habilitados os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a cinco, numa 
escala de zero a dez.

Em caso de empate terá preferência o (a) candidato (a) 
que obtiver maior nota da prova de Direito Processual Civil; se 
permanecer o empate, a maior nota na Dissertação, e persistindo 
ainda o empate, a preferência será do (a) candidato (a) que 
estiver matriculado no 4 0 ano do curso de Direito.

Os candidatos habilitados, que excederem o número de 
vagas abertas, serão convocados para o preenchimento de vagas 
existentes durante a validade do certame (1 ano), e na medida 

sua implantação. Os pontos passam sobre como se pode, em 
termos jurídicos, trazer segurança jurídica para que concessões 
e PPPs sejam desenvolvidas e implementadas adequadamente.

12:00 - 13:30
ALMOÇO
13:30 - 14:30
Painel 4: Case: PPP prisional de Ribeirão das Neves - MG. O 

Brasil hoje têm um déficit de mais de 300.000 vagas, enquanto 
os demais países da América Latina atingem um déficit de mais 
de 150.000 vagas. A Parceria Público-Privada é uma alternativa 
para a solução dos problemas prisionais do Brasil?

14:30 - 15:10
Painel 5: Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos contratos 

de concessão de serviços públicos e o advento de novas tecno-
logias nos contratos de PPP de Iluminação Pública.

15:10 - 15:50
Painel 6: Case: Centro de Convenções de Salvador.
15:50 - 16:30
Painel 7: Panorama de iniciativas de Parcerias Público-

-Privadas (PPPs) e Concessões dos entes Federativos, registro 
de editais publicados, contratos assinados e/ou paralisados e 
perspectivas de novos projetos para 2020.

16:30 - 17:00
Coquetel
8 de novembro
10:00 PROGRAMAÇÃO ADICIONAL
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-

viço de Aperfeiçoamento do CE, até as 14h do dia 21-08-2019, 
por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita 
do site da PGE/SP, área do Centro de Estudos, Cursos/Consulta 
Cursos/buscar.

LINK AREA RESTRITA: http://www.pge.sp.gov.br/Restrito/
default.aspx

Caso o número de interessados supere o número de vagas 
disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que será reali-
zado em sessão pública nas dependências da sede do Centro de 
Estudos, às 15h30 daquela data.

Os participantes deverão apresentar ao Serviço de Aper-
feiçoamento cópia do certificado de participação, bem como o 
relatório das atividades no prazo de 10 dias úteis a contar do 
encerramento do evento, sob pena de restituição dos valores 
despendidos.

Se for o caso, os inscritos poderão requerer diárias e 
reembolso de transporte nos termos da Resolução PGE 08, de 
12-05-2015 e do Decreto 48.292, de 2.12.2003.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL 
DA GRANDE SÃO PAULO

 Portaria do Procurador do Estado respondendo pelo 
expediente da Procuradoria Regional da Grande São 
Paulo, de 14-10-2019

Cancelando, a partir de 14-10-2019, as credenciais de esta-
giárias outorgadas às estudante de direito Ruth Barreto Santos 
– RG. 37.981.821-8 e Jaqueline Alves Belém – RG. 60.602.752-X, 
com fundamento no artigo 12, inciso II do Decreto 56.013, de 
15-07-2010 no exercício das atribuições delegadas pela Portaria 
CGPGE 1, de 14-08-2018 (Portaria G.PR-1 092/2019).

 Comunicado
Concurso de Seleção de Estagiários de Direito – Seccional 

de Mogi das Cruzes
A Comissão de Concurso, em cumprimento ao Edital de 

Concurso, publicado em 24-08-2019, e nos termos da Portaria 
G.PR-1 088/2019 de 12-08-2019, leva a conhecimento de todos 
os interessados o gabarito e o resultado da prova de seleção 
aplicada em 30-09-2019.

GABARITO DA PROVA OBJETIVA
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
C D B A E D A B C E D A C E D

GABARITO DA PROVA DISSERTATIVA
Pontuou-se de acordo com o acerto e a profundidade do 

conhecimento demonstrado pelo candidato acerca da Separação 
de Poderes na República Federativa do Brasil, a identificação e a 
caracterização dos Poderes, suas funções típicas e atípicas e os 
órgãos integrantes de cada um deles.

RESULTADO
A classificação dos aprovados no Concurso de Seleção 

teve o resultado abaixo, exibido em ordem de classificação, 
em tabela cujas siglas significam: (NF) = Nota Final; (CLASS) 
= Classificação provisória do candidato, de acordo com a Nota 
Final; (DESCL) = Desclassificação do candidato, em razão da não 
obtenção da nota mínima de cinco pontos na nota final.

CLASSIFICAÇÃO - CLASS NOME NOTA FINAL - NF

1 Juliana Aparecida Ferreira da Silva Souza 10,00
2 Amanda Gomes Alves 9,75
3 Léia Soares da Silva 6,00
4 Robson Rodrigues da Silva Junior 5,50
5 Fernanda Alves Nunes da Silva 5,00
6 Caroline da Fonseca 5,00
7 Maria Glaucia do Nascimento 5,00
DESCL Mariana Rodrigues Machado dos Santos 4,50
DESCL Luciane de Carvalho Almeida 4,00
DESCL Giana Rodrigues Parreira 3,50

Ausentes os demais inscritos.
O prazo para recursos é de 2 dias úteis seguintes à disponi-

bilização deste resultado no Diário Oficial do Estado, mediante 
requerimento escrito a ser protocolado, no horário de 9:00 às 
15h, na Procuradoria Regional da Grande São Paulo, na Rua 
José Bonifácio 278 – 6º andar, aos cuidados do Sr. Presidente da 
Comissão do Procedimento de Seleção de Estagiários de Direito 
da Procuradoria Regional da Grande São Paulo – Seccional de 
Mogi das Cruzes, Dr. Vinicius Teles Sanches.

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

 Despacho da Procuradora do Estado Chefe, 
de 14-10-2019
Processo PGE 16616-548824/2019 - Com fundamento no 

artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posterio-
res, na Resolução SF-26, de 09-06-1998 e de acordo com a Reso-
lução PGE-83, de 19-10-1994, em consonância com o parecer 
da Procuradora do Estado Assistente, Dra. Laisa Arruda Mandu, 
DISPENSO A LICITAÇÃO para a contratação do serviço técnico 
profissional especializado da empresa AMN ENGENHARIA CIVIL, 
CNPJ 20.980.879/0001-92, para a renovação do Auto de Vistoria 
do Corpo de Bombeiros (AVCB) do prédio onde encontra-se 
instalada a Sede da Procuradoria Regional de Taubaté, ficando 
em decorrência autorizada a realização da despesa pelo valor 
total de R$ 4.600,00.

 PROCURADORIA REGIONAL DE BAURU

 SUBPROCURADORIA 
REGIONAL DE BOTUCATU
 Comunicado
Edital do Procedimento de Seleção de Estagiários de Direito 

da Procuradoria Regional
De Bauru - Seccional de Botucatu.
I. A Procuradora do Estado Respondendo pelo Expediente 

da Procuradoria Regional de Bauru faz saber que, no período de 
15 a 31-10-2019, estarão abertas as inscrições para o procedi-
mento de seleção de estagiários de Direito, do qual poderão par-
ticipar estudantes de Direito cursando os dois últimos anos do 
curso jurídico (7º, 8º, 9º ou 10º semestres) em 2019, em Faculda-

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CONSELHO DA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO

 Extrato
Ata da 5ª Sessão Extraordinária
BIÊNIO 2019/2020
DATA DA REALIZAÇÃO: 14-10-2019
Processo: PGE-PRC-2019/00001
Interessado: Jéssica Helena Rocha Vieira Couto
Assunto: Pedido de Afastamento para, sem prejuízo dos 

vencimentos e demais vantagens de seu cargo, prestar serviços 
junto ao Executivo Municipal de Ribeirão Preto, como Secretária 
Adjunta de Governo.

Relator: Conselheiro Rafael Camargo Trida
DELIBERAÇÃO CPGE 153/10/2019 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favora-
velmente ao afastamento, até 31-12-2019.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do 
Estado no processo PGE/CE 17040-532405/2019 (Resolução 
PGE 06, de 12-05-2015), comunica que foram deferidos, defe-
ridos parcialmente ou indeferidos, conforme quadro abaixo, os 
pedidos de ajuda financeira do programa Pró-Software referente 
a produtos adquiridos no mês de agosto de 2019, e que, a seguir, 
serão efetuados os depósitos nas contas correntes respectivas 
dos Procuradores do Estado.

PROCURADOR VLR. AUXÍLIO

Ana Clara Quintas David R$ 302,60
Ana Paula Dompieri Garcia R$ 299,00
Andre Luiz dos Santos Nakamura R$ 499,00
Celso Alves de Resende Junior R$ 299,00
Cristina de Arruda Facca Lopes R$ 99,00
Delton Croce Junior R$ 299,00
Diego Brito Cardoso R$ 239,00
Fabio Andre Uema Oliveira R$ 504,38
Fabio Andre Uema Oliveira R$ 159,99
Fabio Augusto Daher Montes R$ 299,00
Fabio Trabold Gastaldo R$ 0,00
Fernanda Augusta Hernandes Carrenho R$ 299,00
Florence Angel Guimaraes Martins de Souza R$ 720,00
Julio Rogerio Almeida de Souza R$ 249,00
Lauro Tercio Bezerra Camara R$ 585,90
Mirian Kiyoko Murakawa R$ 169,90
Orlando Goncalves de Castro Junior R$ 99,90
Rafael Sodre Ghattas R$ 499,00
Rafael Viotti Schlobach R$ 239,00
Renato Bernardi R$ 416,00
Roberta Callijao Boareto R$ 259,00
Rodolfo Breciani Penna R$ 299,00
Rodrigo Soares Reis Lemos Freire R$ 299,00
Talles Soares Monteiro R$ 235,93
Talles Soares Monteiro R$ 0,00
Talles Soares Monteiro R$ 199,00
Vitor Mauricio Braz Di Masi R$ 200,00
Wesley de Castro Dourado Cordeiro R$ 189,00
Zilla Oliva Roma R$ 131,92

 Comunicado
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos COMU-

NICA aos Procuradores do Estado que estão abertas 04 (quatro) 
vagas, preferencialmente para os participantes do Núcleo Temá-
tico de Estudos e Pesquisas sobre Parcerias Público-Privadas, 
para participar no 3º Encontro Nacional sobre PPPs e Conces-
soões, promovido pela Totem Assessoria LTDA, a ser realizado 
no Hotel Deville Prime Salvador - R. Passárgada, S/n - Itapuã, 
Salvador - BA, 41620-430, no período de 06 a 08-11-2019, com 
a seguinte programação:

Programação
6 de novembro
08:45 - 09:00
Credenciamento
09:00 - 10:00
Painel 1: Os desafios para a retomada de investimentos 

em projetos de infraestrutura no Brasil e as expectativas com o 
futuro Marco Regulatório das Parcerias Público-Privadas.

10:00 - 11:00
Painel 2: Experiências bem sucedidas em concessões. 

Aspectos de financiabilidade e inovações. Proteção contratual 
a financiadores (diretrizes para step in rights, acordo tripartite, 
compartilhamento de informações relevantes). Mecanismos de 
proteção cambial. Regras para revisões ordinárias.

11:00 - 12:00
Painel 3: As indenizações por investimentos não amortiza-

dos ao término dos contratos de Concessão e PPP e a extinção 
antecipada dos contratos.

12:00 - 13:30
ALMOÇO
13:30 - 14:30
Painel 4: Aspectos relevantes do Novo Marco Regulatório 

do Saneamento e as iniciativas de projetos em Resíduos Sólidos.
14:30 - 15:30
Painel 5: A atividade controladora e as PPPs. Fase prepara-

tória e fase de execução.
15:30 - 15:50
COFFE BREAK
15:50 - 16:50
Painel 6: As concessões de Parques Urbanos e Parques 

Ambientais. Estruturação de projetos de equipamentos públicos. 
Qual modelo utilizar? Como trazer sustentabilidade econômico-
-financeira? Como preservar os interesses coletivos envolvidos 
no uso da área pública com sua exploração econômica pelo 
particular?

16:50 - 17:50
Painel 7: Benchmarking Nacional - Setor de Iluminação 

Pública. Aspectos de Gestão de Contratos; modelos de contrata-
ção de Verificador Independente e Governança.

17:50 - 18:00
Encerramento
7 de novembro
09:00 - 10:00
Painel 1: Um dos pontos sensíveis para o desenvolvimento 

das PPPs é a modelagem de bons Projetos, atrativos para o setor 
Público e Privado. O setor de infraestrutura reconhece ser impor-
tante fomentar a adoção de robustas diretrizes para modelagem 
de Projetos, seguindo boas práticas e adotando experiências 
contratuais exitosas. Abordagem dos principais pontos da mode-
lagem contratual alinhada ao conteúdo das boas práticas para 
estruturação de PPPs.

10:00 - 11:00
Painel 2: Case: Piauí Conectado. Implantação de infraes-

trutura em rede de fibra ótica de mais de 5 mil quilômetros. 
Iniciativa do Governo que beneficiará 98 municípios, por meio da 
Parceria Público-Privada. Desafios e oportunidades de negócios.

11:00 - 12:00
Painel 3: “O financiamento dos projetos e a necessária 

segurança jurídica” Há grande debate, no Brasil, sobre como se 
viabilizar projetos de infraestrutura e a respeito da necessidade 
de existência de distintas modalidades de financiamento para 

Exposição feita pela Secretária Executiva Adjunta. Colocada em 
discussão, em votação, aprovada. 4.3 - Deliberação CBH-SJD 
208/2019 de 26-07-2019 – “Fixa prazos para apresentação e 
análise de solicitações visando obtenção de recursos junto ao 
Fehidro, Exercício/2019 – Saldo Remanescente”. Após as expli-
cações feitas pela Secretária Executiva Adjunta do CBH-SJD, foi 
colocada em discussão, em votação, aprovada. 4.4 Deliberação 
CBH-SJD 209/2019, de 26-07-2019 – “Dispõe sobre diretrizes 
e critérios para hierarquização dos recursos junto ao Fehidro 
– Compensação financeira destinados à área do CBH-SJD, Exer-
cício/2019 – Saldo Remanescente e dá outras providências”. 
Exposição feita pela Secretária Executiva Adjunta. Colocada 
em discussão, em votação, aprovada. 4.5 Deliberação CBH-SJD 
210/2019, de 26-07-2019, “Aprova o Relatório de Situação dos 
Recursos Hídricos 2019 com base em indicadores dos recursos 
hídricos da Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos da 
Bacia Hidrográfica do Rio São José dos Dourados (UGRHI – 18) 
– Ano Base 2018”. Após minuciosa explanação sobre o assunto, 
feita pela Engenheira Ambiental do DAEE de Jales, colocou-se 
em discussão, em votação, aprovada por unanimidade. 5.0 – 
Outros Assuntos: O Vice Presidente do CBH-SJD faz 2 convites: 
17º Diálogo Interbacias de Educação Ambiental em Recursos 
Hídricos – Todos pela Água, que será realizado agora no mês 
de agosto, de 14 a 16, no Hotel Fazenda Fonte Colina Verde, em 
São Pedro-SP, de 14 a 16/08/19 e para o 21º ENCOB, Encontro 
Nacional de Comitês de Bacia, que será realizado de 21 a 25-10-
2019, em Foz do Iguaçu - PR, onde o tema é Gestão pela Água. 
6.0 – Encerramento: O Presidente agradece a presença de todos 
e declara encerrada a 58ª Reunião Extraordinária do CBH-SJD. 
Essa Ata vai assinada pela Secretária Executiva Adjunta e pelo 
Presidente do CBH-SJD.

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS 
DA SERRA DA MANTIQUEIRA

 Deliberação CBH-SM Ad Referendum - 10 de 05-09-
2019

Aprova o encaminhamento do empreendimento 
de “Contenção de Margem do Rio Sapucaí - 
Mirim, com Construção de Gabião no Trecho da 
Rua Castorino Gomes Ribeiro

O Comitê Das Bacias Hidrográficas da Serra da Mantiquei-
ra - CBH-SM, no uso de suas atribuições legais, bem como o 
disposto em seu Estatuto, e;

Considerando a Deliberação CBH-SM ad referendum 07, 
de 05-06-2019, aprovada posteriormente em Reunião Plenária 
dia 18-06-2019, onde reencaminhou o Projeto Fehidro 2017-
SM-218;

Considerando a Deliberação Cofehidro ad referendum 205, 
de 19-06-2019, que altera o prazo para a liberação da 1º parcela 
de contratos celebrados no âmbito do Fehidro para 30-08-2019, 
e que no seu parágrafo único diz que o não cumprimento do 
prazo estabelecido no caput implicará no cancelamento dos 
contratos pela SECofehidro;

Considerando a Deliberação CBH-SM ad referendum 08, de 
05-08-2019, que aprova a mudança de local do empreendimen-
to Fehidro 2017-SM-218 e sua nomenclatura;

Considerando a Deliberação Cofehidro ad referendum 
209, de 02-09-2019, que informa saldos remanescentes para o 
segundo período de indicações de 2019 de empreendimentos 
para apoio do Fehidro e dá outras providências, e que destina 
ao CBH-SM o valor de R$ 1.461.067,49;

Considerando que o valor do empreendimento corresponde 
à R$ 687.237,07;

Considerando que o processo, desde a aprovação do empre-
endimento no CBH até o processo licitatório, demanda muito 
tempo, sendo necessária a reindicação do empreendimento para 
que não acarrete prejuízo para a população no município de São 
Bento do Sapucaí, e tendo em vista a importância da situação de 
fragilidade do curso d’água e do seu entorno, e a necessidade da 
execução do empreendimento;

Considerando ainda que o Tomador, durante esse período, 
se empenhou para atender aos prazos estabelecidos;

Delibera:
Art. 1º Fica aprovada a indicação do Projeto Contenção de 

Margem do Rio Sapucaí - Mirim, com Construção de Gabião no 
Trecho da Rua Castorino Gomes Ribeiro, na forma e sequência 
constante do anexo da presente deliberação - Anexo I;

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Anexo I (Deliberação CBH-SM ad referendum 10 de 05-09-
2019)

PDC SubPDC Projeto Tomador Valor 
Fehidro

Valor con-
trapartida

Valor total

3 3.4 Contenção de Mar-
gem do Rio Sapucaí 
- Mirim, com Constru-
ção de Gabião no Tre-
cho da Rua Castorino 
Gomes Ribeiro.

Prefeitura de 
São Bento do 
Sapucaí

687.237,07 14.025,25 701.262,32

 Convocação
O Comitê das Bacias Hidrográficas da Serra da Mantiqueira 

(CBH-SM), através de sua Secretaria Executiva, dando sequência 
ao desenvolvimento dos trabalhos, convoca seus membros (ou 
suplentes) e convida os demais interessados a participarem da 
reunião ordinária a realizar-se em:

Data: 12-11-2019 - (terça-feira).
Local: Restaurante Trincheira & Trattoria.
Estrada do Quilombo, 1403 – São Bento do Sapucaí / SP.
Horário: 09 horas e 30 minutos.
Pauta:
1. Abertura;
2. Aprovação da Ata da Reunião Plenária de 18-06-2019;
3. Deliberação ad referendum CBH-SM 07/2019 – Aprova o 

reencaminhamento do Projeto Fehidro 2017-SM-218;
4. Deliberação ad referendum CBH-SM 08/2019 - Aprova a 

mudança de local do
Projeto Fehidro 2017-SM-218 e sua nomenclatura;
5. Deliberação ad referendum CBH-SM 09/2019 – Aprova o 

Relatório de Situação 2019, ano base 2018;
6. Deliberação ad referendum CBH-SM 10/2019 - Aprova 

o encaminhamento do empreendimento de “Contenção de 
Margem do Rio Sapucaí - Mirim, com Construção de Gabião no 
Trecho da Rua Castorino Gomes Ribeiro;

7. Deliberação ad referendum CBH-SM 11/2019 - Aprova o 
cronograma para o pleito Fehidro 2019 – 3º Chamada;

8. Deliberação CBH-SM 12/2019 - Aprova a recomendação 
da Câmara Técnica de Planejamento e Assuntos Institucionais 
- CT-PAI, relativa à hierarquização dos empreendimentos sub-
metidos ao CBH-SM, para execução com recursos financeiros do 
Fehidro - Exercício 2019 – 3º chamada;

9. Outros assuntos.

 COMPANHIA AMBIENTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Comunicado
Comunicado para a queima da palha da cana-de-açúcar 

029/19/CTAP - Determinação em 13-10-2019.
A Cetesb – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

informa que, em cumprimento à Resolução SMA 15, de 13-03-
2019, fica suspensa a queima da palha da cana de açúcar nos 
seguintes municípios: Americana, Artur Nogueira, Cafelândia, 
Campinas, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Estiva Gerbi, Getu-
lina, Guaiçara, Guaimbê, Guarantã, Holambra, Hortolândia, 
Indaiatuba, Itapira, Jaguariúna, Lins, Mogi-Guaçu, Mogi-Mirim, 
Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Pongaí, Promissão, 
Sabino, Santa Bárbara D´Oeste, Santo Antônio de Posse, Sumaré, 
Uru, Valinhos e Vinhedo.
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